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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Pedranópolis-SP, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação da Administração, sendo esta, inteiramente 
responsável pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico do Município 

de Pedranópolis-SP poderão ser consultadas através 
da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico:  
www.pedranopolis.sp.gov.br e pesquisados com 
acesso gratuito sem necessidade de cadastro prévio.

ENTIDADE:
PREfEITURA DO MUNICíPIO
DE PEDRANÓPOLIS-SP
CNPJ: 63.893.929/0001-07
Rua João Gonçalves Leite, nº 510 - Centro
CEP 15630-000 - Pedranópolis - SP
Telefone: (17) 3838-1101
atendimento@pedranopolis.sp.gov.br
Site: www.pedranopolis.sp.gov.br
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRANÓPOLIS-SP
CNPJ: 45.116.597/0001-72
Rua Arlindo Coelho, 489
CEP 15630-000 - Pedranópolis - SP
Telefone: (17) 3838-1173
Site: www.cmpedranopolis.sp.gov.br
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

ÁREA DE PESSOAL - RH
DETERMINAÇÃO

                 
 

RUA JOÃO GONÇALVES LEITE, 510 – CENTRO – PEDRANÓPOLIS – CEP: 15630-023  
TELEfONE: (17) 3838-1101  

E-MAIL: prefeitura@pedranopolis.sp.gov.br – SITE: www.pedranopolis.sp.gov.br  

ESTADO DE SÃO PAULO | CNPJ: 63.893.929/0001-07 
                          Administração 2025-2028 
 
 

DETERMINAÇÃO 

 

 

    Considerando a solicitação do Diretor Municipal 
de Saúde. 

 

    Considerando as licenças médicas de 
servidores efetivos; 

Considerando o acúmulo de licenças prêmio e 
férias, dos servidores efetivos. 

  

 

    DETERMINO Considerando que em 
31 de Janeiro de 2025, foi solicitado ao setor competente a instauração de 
procedimento para a contratação em caráter de urgência e de excepcional 
interesse público, Enfermeiro Padrão, Técnico em Enfermagem e Dentista, 
onde se lê prazo de até cento e oitenta dias (180) dias, lê-se 24 meses, 
conforme a lei Municipal complementar nº 18 de 06 de fevereiro de 2002, 
Art. 2º inciso III, para prestação de serviços de correlatos a suas áreas de 
atuação atribuição inerente ao cargo. Em razão da urgência deverá ser 
afixado Edital de chamamento aos interessados pelo prazo de cinco (05) 
dias úteis.  

 

    Pedranópolis, 10 de Fevereiro de 2025.  

 

 

 

        FAUSTO LUANO ROSA 

         Prefeito Municipal 

FAUSTO LUANO 
ROSA:18453446857

Assinado de forma digital por 
FAUSTO LUANO 
ROSA:18453446857 
Dados: 2025.02.11 10:18:01 
-03'00'
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LICITAÇÕES
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 08/2022

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº: 08/2022
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRANÓPOLIS
Contratado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS DEFICIENTES 
AUDITIVOS DE FERNANDÓPOLIS - APADAF
Assinatura: Pedranópolis/SP, 02 de Janeiro de 2025. 
Objeto: Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência 
(Deficiência Auditiva) e suas Famílias.
Valor: R$ 8.472,00 (oito mil, quatrocentos e setenta e dois) reais.
Prazo: 12 meses
Processo:  02/22 Inexigibilidade: 02/22
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